
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHiM
DEPART AMENTO PESSOAL

DECRETO }/2 1772 DE 01 DE }.fARÇODE 1990

ALTERA ENQ[JADRAUENTO NO PLANO DE

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO SERVI.

DOR INATIVO PEDRO EGLIOR.

ELOI JOÃO ZA}/ELLA~ Prefeito Municipal de Erechim;

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe

são conf er i âass

Art. 12 - Tendo em vista o que consta no Processo N2 5065 de

29.ll.89~ fica alterado o enquadramento do Servidor

Inativo PEDRO EGLIORJI constante no Decreto NE 1749

de 31 de Outubro de 1989.

Art. 22 - Passa a ser o seguinte.o enquadramento do referido

Servidor: Motorista II~ Nível 5, Letra A, com efei-

to retroativo a 01 de Outubro de 1989.

Art. 32 - Revogam-se aS disposições em contrário.

Erechim, 01 de Março de 1990..s..
sei, ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal
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